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RESOLUÇÃO N° 16/2024/CONSELHO DELIBERATIVO, DE 26 DE JUNHO DE 2024. 
 

Altera o Regimento Interno do Comitê de Investimentos 
do Fundo Municipal de Previdência Social dos 
Servidores de Juazeiro do Norte/CE – PREVIJUNO, 
aprovado pela Resolução nº 04/2023/CONSELHO 
DELIBERATIVO, de 23 de junho de 2023. 

 
 

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES DE JUAZEIRO DO NORTE/CE-PREVIJUNO, no uso das 
atribuições que lhe conferem o inciso III e o Parágrafo único do Art. 71 da Lei 
Complementar nº 23/2007 (Redação dada pela Lei nº 5.317, de 09 de junho de 2022); a 
alínea “h” do Inciso I e VII do seu Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 844, de 
18 maio de 2023; o Art. 5º do Decreto nº 11, de 08 de março de 2013 2007 (Redação 

dada pelo Decreto nº 851, de 19 de junho de 2023); o Art. 91 da Portaria MTP nº 1.467, de 
02 de junho de 2022; e o Item   3.2.7 do MANUAL DO PRÓ-GESTÃO RPPS (VERSÃO 
3.4, APROVADO EM 12/12/2022, divulgação autorizada pela PORTARIA MTP/SPREV 
Nº 4.248, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022); e a Ata nº 04/2024 da Reunião Ordinária 
do Conselho Deliberativo do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de 
Juazeiro do Norte/CE-PREVIJUNO, de 26 de junho de 2024, 

 
 
RESOLVE, 
 
 
Art. 1º O Regimento Interno do Comitê de Investimentos do Fundo Municipal de 

Previdência Social dos Servidores do Município de Juazeiro do Norte/CE – 

PREVIJUNO passa a vigorar com a seguinte alteração: 

 
“Art. 7º O Comitê reunir-se-á em sessões ordinárias no máximo quinzenalmente 

e de forma extraordinária a qualquer tempo. 
 
Parágrafo único. As reuniões referidas no caput deste artigo ocorrerão por 

convocação do Presidente do Comitê ou por solicitação de, no mínimo, 03 (três) de 
seus membros.” 

 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  

 
VANDIR MENEZES LIMA 

Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo Municipal de Previdência Social dos 
Servidores de Juazeiro do Norte-CE/PREVIJUNO 
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